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APOSTILAMENTO ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS Nº 120 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

APOSTILAMENTO ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS Nº 120 

 

Em cumprimento ao disposto no item 3.3 do Edital supra e Art. 136 Inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, 

torna-se público o valor da cotação do dia no preço dos combustíveis para fornecimento semanal ao 

município de Guaraniaçu/PR. 

 

ITEM PRODUTO PREÇO UNITÁRIO R$ 

1 Gasolina refinada comum 6,590 

2 Etanol (álcool hidratado) 4,190 

3 Óleo Diesel S-500 comum 6,840 

4 Óleo Diesel S-10 comum 7,098 

 

Os valores supra são os menores preços praticados entre os postos credenciados no município de 

Guaraniaçu/PR e a média da ANP (-1%) dos postos da região de CASCAVEL/PR OU A MAIS PRÓXIMA 

EM CASO DE INDISPONIBILIDADE. 

 

Os valores acima, passam a vigorar a partir da publicação deste ato em diário Oficial Eletrônico do 

Município, com vigência para 07 (sete) dias, para todos os credenciados. 

 

Guaraniaçu, em 12 de maio de 2026. 

 

 

David Silveira 

Comissão de Contratação. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

   Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento 
licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto ao licitante vencedor abaixo: 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS/SERVIÇOS 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 
Contratado: GRACIOSO E SANTOS BOZ LTDA (10979344000148) com o lote: 1 no valor total de R$ 
19.799,00 (dezenove mil e setecentos e noventa e nove reais). 
CONTRATO Nº: 2904 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0500100200606200121123339032 
Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuíta. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços prestados. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Aquisição de plantadeiras manuais para a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Programa Porteira a Dentro. 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2026. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
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DECRETO N.º 7325/2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a avaliação do Valor da Terra 

Nua “VTN” dos Imóveis Rurais do Município de 

Guaraniaçu/PR e estabelece outras providências. 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E 

 

ART. 1º A avaliação para o Valor da Terra Nua “VTN”, dos imóveis rurais situados no Município de 

Guaraniaçu – PR, utilizará como referência os seguintes valores por hectare: 

I – Lavoura aptidão boa - terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações 

significativas para a produção sustentável e com um nível mínimo de restrições, que não reduzem 

a produtividade ou os benefícios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível 

aceitável: R$ 51.136,36 (cinquenta e um mil cento e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) 

II – Lavoura aptidão regular - terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta 

limitações moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os benefícios 

e elevam a necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o 

uso: R$38.119,83 (trinta e oito mil cento e dezenove reais e oitenta e três centavos) 

III – Lavoura aptidão restrita - terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta 

limitações fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os benefícios ou 

aumentam os insumos necessários, de tal maneira que os custos só seriam justificados 

marginalmente: R$31.663,22 (trinta e um mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte e dois 

centavos) 
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IV – Pastagem plantada - terra inapta à exploração de lavouras temporárias ou permanentes por 

possuir limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas menos 

intensivas de uso, inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas: R$20.382,23 (vinte mil 

trezentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos) 

V – Silvicultura ou pastagem natural - terra inapta aos usos indicados nos incisos I a IV, mas 

que é apta a usos menos intensivos: R$13.553,72 (treze mil quinhentos e cinquenta e três reais e 

setenta e dois centavos) 

VI - Preservação da fauna ou flora - terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V, em 

decorrência de restrições ambientais, físicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso 

sustentável, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos 

não agrários: R$7.716,94 (sete mil setecentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) 

ART. 2º O Valor de Terra Nua “VTN” não serve para base de avaliação de imóveis rurais, visto que 

não reflete o valor de mercado destes. 

ART. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 6765/2025 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026 
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DECRETO N.º 7326/2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Vertical e 

estabelece outras providências. 

 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 Considerando que o profissional mencionado logrou comprovar sua 

habilitação necessária; 

 E considerando especialmente a Lei Municipal 610/2011 e posteriores 

alterações; 

 

R E S O L V E 

 
Art. 1º Enquadrar no plano de Carreira dos Servidores, Ascensão de Classe por Escolaridade, o 

profissional abaixo relacionado: 

MATRÍCULA NOME CARGO 
CLASSE/NÍVEL 

ANTERIOR 
CLASSE/NÍVEL 

ATUAL 
A PARTIR 

DE 

20087/2 
EZIQUIEL 
LESIKO  

AGENTE DE 
DEFESA 

CIVIL  
II-30 IV-30 01/06/2026 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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DECRETO N.º 7327/2026 
 

SÚMULA: Efetivar Servidor Concursado, em razão de 

cumprimento de Estágio Probatório e estabelece outras 

providências.  

 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito de Guaraniaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o constante na Lei Municipal 51/92 – Estatuto 

do Servidor e posteriores alterações.   

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Efetivar em seu respectivo cargo, diante do cumprimento do Estágio Probatório e atendido 

os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal n.º 051 de 28 de dezembro de 1992, Estatuto dos 

Servidores Públicos de Guaraniaçu, o servidor abaixo relacionado: 

   

 MATRÍCULA/ 

CONTRATO 
NOME       CARGO        LOCAL 

DATA DE 

EFETIVAÇÃO 

35527/1 
VILSON FERREIRA 

MENDES 

Assistente 

administrativo 

Secretaria Municipal 

de Obras, 

Urbanismo e 

Transporte. 

10/05/2026 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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DECRETO N.º 7328/2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Vertical e 

estabelece outras providências. 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 Considerando que o profissional mencionado logrou comprovar sua 

habilitação necessária; 

 E considerando especialmente a Lei Municipal 611/2011 e posteriores 

alterações; 

 

R E S O L V E 

 
 

Art. 1º Enquadrar no plano de Carreira dos Servidores, Ascensão de Classe por Escolaridade, o 

profissional abaixo relacionado: 

MATRÍCULA NOME CARGO 
CLASSE/NÍVEL 

ANTERIOR 
CLASSE/NÍVEL 

ATUAL 
A PARTIR 

DE 

32360/2 
ANA ALICE DE 

SOUZA 
                 Professor  A-04 E-04 01/06/2026 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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DECRETO N.º 7329/2026 
 

SÚMULA: Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras providências.  

  
 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso I, artigo 62 da LOM 

e de acordo com Art. 79 da Lei 51/1992 – Estatuto do Servidor Público Municipal e posteriores 

alterações, Lei Municipal nº 642/2012 e Lei Municipal n° 1374/2021; 

R E S O L V E 

 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade em conformidade com Atestado Médico à servidora abaixo 

relacionada: 

MATRÍCULA/ 

CONTRATO 

NOME RG. N.º CARGO PERÍODO 

35723/1 
 

CAROLINA BONIFACIO 

GOMES 

 

3***80/DF 

 

MEDICO 

CLINICO GERAL 

06/05/2026 

ATÉ 

01/11/2026 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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DECRETO Nº 7330/2026 
 SÚMULA: Dispõe sobre transferências de recursos 
de Dotação Orçamentária Suplementar e estabelece 
outras providências. 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 62, Inciso I, da 
Lei Orgânica do Município e Inciso III do Art. 7º da Lei n.º 1662 de 10 de dezembro de 2025 
– LOA, publicado 11/12/2025; 

 
R E S O L V E 

Art. 1º Transferir no orçamento programado no Município para o exercício de 2026, realocações 
de recursos entre categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo 
programa de trabalho, que não oneram o limite autorizado pelo Artigo 6º da Lei Municipal nº 
1662/2025-LOA, no valor de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais), para 
cobertura das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09 – Secretaria de Assistência Social 
09.05 – Fundo Municipal de Habitação - FHIS 
0016.0244.0801.1025 – Construção de Casas Populares  
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica – 000....................52.200,00 
Total.......................................................................................................................52.200,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura a transferência do crédito aberto no artigo anterior serão utilizadas 
anulações parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias, em conformidade com o 
parágrafo 1.º, inciso III, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964: 
 
09 – Secretaria de Assistência Social 
09.05 – Fundo Municipal de Habitação - FHIS 
0016.0244.0801.1025 – Construção de Casas Populares  
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000...................................................52.200,00 
Total.......................................................................................................................52.200,00 
 
Art. 3º Fica alterado simultaneamente Programação Financeira, Cronograma de Desembolso, 
LDO e PPA no que for necessário para a implementação da suplementação deste Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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DECRETO N.º 7331/2026 
SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e estabelece outras providências. 

 
 Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 62, Inciso I, da 
Lei Orgânica do Município e do Inciso V do Parágrafo único do Art. 6 da Lei n.º 1662 de 10 
de dezembro de 2025 – LOA, publicado 11/12/2025; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1.º - Abrir no orçamento programado no Município para o exercício de 2026 um Crédito 
Adicional Suplementar, que não oneram o limite autorizado pelo o Art. 6 da Lei n.º 1662 de 10 de 
dezembro de 2025 – LOA, programado no Município, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), para cobertura das seguintes dotações orçamentárias: 
 
07 – Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte 
07.03 – Departamento de Serviços Rodoviário 
0026.0782.2601.1017 – Manutenção, Cascalhamento e Pavimentação de Estradas Vicinais 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000.................................................300.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica – 000..................100.000,00 
Total ..............................................................................................................R$ 400.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto conforme artigo anterior será utilizado o resultante de 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, em conformidade com 
o inciso I, do Art. 41, Art. 42 e inciso I do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março 
de 1964: 

 
 

Art. 3º Fica alterado simultaneamente Programação Financeira, Cronograma de Desembolso, 
LDO e PPA no que for necessário para a implementação da suplementação deste Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 

 
 

Ativo 

Financeiro

Liquidados A Liquidar
Restos Não 

P rocessados

Restos 
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s
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Total

Recursos Ordinários (Livres)
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A utilizar
S aldo E xtra 
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P assivo Financeiro Disponibilidade

Disp. Caixa
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EDITAL N.º 073/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N.º 001/2026 
 

CONVOCAÇÃO N.º 004 
   
 O Prefeito de Guaraniaçu, Estado do Paraná, Sr. Juraci Ronaldo Cazella, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto n.º 72558/2026: 

 

R E S O L V E 

 

 Art. 1º Convocar os(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado de Estágio N° 001/2026 

– para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos - Secretaria de 

Administração e Planejamento, no endereço da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu/PR – Av. 

Abilon de Souza Naves, 458 – Centro com a finalidade de assumir vagas de estágio curricular não 

obrigatório, relacionados no ANEXO I, o qual passará a fazer parte do presente Edital. 

   

Art. 2º O não comparecimento do(a) interessado(a) dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a publicação deste, implica automaticamente em renúncia do direito de nomeação, 

observando os requisitos estabelecidos em Edital e demais combinações legais. 

Parágrafo Único. Caso seja opção do(a) aprovado(a), a desistência e ou o desinteresse pela 

vaga, requer-se que o(a) mesmo(a) efetue junto ao endereço descrito no Art. 1º, preenchimento 

de Declaração, a qual deve ser devidamente assinada, antes do prazo das 48 (quarenta e oito) 

horas. 
 

Art. 3º Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Guaraniaçu, 12 de maio de 2026. 
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EDITAL N.º 073/2026 

 

ANEXO I 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N.º 001/2026 
 

CONVOCAÇÃO N.º 004 

 
 

NÍVEL DE ESTÁGIO: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

ÁREA DE ATUAÇÃO: PSICOLOGIA/AUXILIAR DE PSICOLOGIA 

- VICTORIA BLAUN FIN 

 

NÍVEL DE ESTÁGIO: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 

-MARIA EDUARDA BARBOSA DOS SANTOS 

-MARIA LUIZA DETOFENO BEZERRA 

 
 

Guaraniaçu, 12 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guaraniacu.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – PR 
Avenida Abilon de Souza Naves, 458 Centro CEP: 85.400-200 

Telefone: (45) 32321162 

 

     

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

      

 

 

QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2026 ANO: VI                   EDIÇÃO Nº 1.222 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

 

 

 

 
Página 14 

 

 

Lei Municipal nº 1341/2021 de 31 de março de 2021 

Decreto Municipal n° 4823/2021 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura de Guaraniaçu/PR  
A Prefeitura Municipal de Guaraniaçu da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.guaraniacu.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

EDITAL N.º 074/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N.º 001/2026 
 

CONVOCAÇÃO N.º 005 
   
 O Prefeito de Guaraniaçu, Estado do Paraná, Sr. Juraci Ronaldo Cazella, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto n.º 72558/2026: 

 

R E S O L V E 

 

 Art. 1º Convocar os(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado de Estágio N° 001/2026 

– para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos - Secretaria de 

Administração e Planejamento, no endereço da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu/PR – Av. 

Abilon de Souza Naves, 458 – Centro com a finalidade de assumir vagas de estágio curricular não 

obrigatório, relacionados no ANEXO I, o qual passará a fazer parte do presente Edital. 

   

Art. 2º O não comparecimento do(a) interessado(a) dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a publicação deste, implica automaticamente em renúncia do direito de nomeação, 

observando os requisitos estabelecidos em Edital e demais combinações legais. 

Parágrafo Único. Caso seja opção do(a) aprovado(a), a desistência e ou o desinteresse pela 

vaga, requer-se que o(a) mesmo(a) efetue junto ao endereço descrito no Art. 1º, preenchimento 

de Declaração, a qual deve ser devidamente assinada, antes do prazo das 48 (quarenta e oito) 

horas. 
 

Art. 3º Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Guaraniaçu, 12 de maio de 2026. 
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EDITAL N.º 074/2026 

 

ANEXO I 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N.º 001/2026 
 

CONVOCAÇÃO N.º 005 

 
 

NÍVEL DE ESTÁGIO: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

ÁREA DE ATUAÇÃO: ENFERMAGEM/AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

- ALICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

 

NÍVEL DE ESTÁGIO: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

ÁREA DE ATUAÇÃO: FARMÁCIA/AUXILIAR DE FARMACÊUTICO 

-LUIZ ANTONIO CAMPANHOLI S. CAÇADOR 

 
 

Guaraniaçu, 12 de maio de 2026. 
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LEI Nº 1694/2026 
SÚMULA: Institui o “Dia Municipal do Associativismo”, a 

ser comemorado anualmente no dia 15 de julho e dá 

outras providências. 

 

   A Câmara Municipal de Guaraniaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Guaraniaçu, o “Dia Municipal do Associativismo”, 
a ser celebrado anualmente no dia 15 de julho. 

 
Art. 2º Insere-se o “Dia Municipal do Associativismo” no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, quando este for instituído. 

 
Art. 3º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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PORTARIA N.º 5603/2026 
 

SÚMULA: Revogar benefício de Pensão por Morte e 

estabelece outras providências. 

 
 
    Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

 

Art. 1º Revogar benefício de pensão por morte de Odila Rufato Perin, Matrícula n° 2860-01, 

inscrita no CPF 045.***.509-**, a partir de 03 de maio de 2026, tendo em vista seu falecimento 

conforme certidão de óbito n.º 080176.01.55.2026.4.00092.139.0028939.08, do Serviço de 

Registro Civil das Pessoas Naturais e 5 Tabelionato de Notas de Cascavel Município e Comarca 

de Cascavel/PR. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de 

maio de 2026, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 
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PORTARIA N.º 5604/2026 

SÚMULA: Exonera Chefe da Divisão de Contabilidade 

e estabelece outras providências. 

  
   Juraci Ronaldo Cazella, Prefeito Municipal de Guaraniaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 57, inciso I da Lei Orgânica do 

Município, Lei Municipal N.º 051 de 28 de dezembro de 1992 e posteriores alterações: 

   Considerando a Recomendação Administrativa Nº 03/2026 do Ministério 
Público do Paraná;    
 

R E S O L V E 

 

 

 
Art. 1º Exonerar Maria Alves Santos, portadora do RG n.º 9.***.597-* SSP/PR e CPF n° 

055.***.309-**, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Contabilidade , vinculado à 

Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 14 de maio de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário.  

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guaraniacu.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – PR 
Avenida Abilon de Souza Naves, 458 Centro CEP: 85.400-200 

Telefone: (45) 32321162 

 

     

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

      

 

 

QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2026 ANO: VI                   EDIÇÃO Nº 1.222 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

 

 

 

 
Página 19 

 

 

Lei Municipal nº 1341/2021 de 31 de março de 2021 

Decreto Municipal n° 4823/2021 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura de Guaraniaçu/PR  
A Prefeitura Municipal de Guaraniaçu da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.guaraniacu.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura de Guaraniaçu/PR  
A Prefeitura Municipal de Guaraniaçu da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
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